
 

 

                                

 

INDICAÇÃO nº252/2026 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 

no uso de suas prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, requer que seja encaminhada a Excelentíssima Sra. Prefeita Cristhine 

Samorini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a 

presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para promover, A SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO, COM 

POSTERIOR EXECUÇÃO VISANDO Á ORGANIZAÇÃO DO TRÂNSITO NA RUA 

PROFESSORA CLARA LIMA, Nº 63, BAIRRO ANTÔNIO HONÓRIO (EM FRENTE A 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ADÃO BENEZATH), VITÓRIA/ES, 

CEP: 29050-770 

Protocolo: 2026.029.083 

Chave de acesso: 044X0-8L9M6 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem como objetivo a implantação de área específica para 

estacionamento de vans escolares, devidamente sinalizada por meio de placa 

regulamentadora, autorizando a parada exclusivamente nos horários de entrada e saída 

dos alunos, conforme segue: 

 

Período Matutino: 

Entrada: 07h00 (com tolerância a partir de 06h40) 

Saída: 12h00 (com tolerância até 12h20) 

Período Vespertino: 

Entrada: 13h00 (com tolerância a partir de 12h40) 

Saída: 18h00 (com tolerância até 18h20) 

 

Ressalta-se que, atualmente, as vans escolares realizam embarque e desembarque de 

alunos estacionando de forma irregular, muitas vezes no meio da via, o que ocasiona 

congestionamentos, transtornos ao tráfego local e riscos à segurança viária, 

especialmente nos horários de maior fluxo. 

 

Dessa forma, a criação de uma área devidamente regulamentada para esse fim 

proporcionará maior fluidez no trânsito, organização do espaço urbano e segurança para 

alunos, responsáveis, motoristas e pedestres. 
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Diante do exposto, solicita-se a análise e deferimento da presente demanda, com a maior 

brevidade possível.Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo 

legal, disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) 

dias. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 08 de abril de 2026. 
 

 

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – REP 

 
 
 

 

 
RAFAEL MARTINS- GAB ANDERSON GOGGI 
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